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Memorando S.M.E nº 522/2025
Itapevi, 21 de agosto de 2025.

Da Secretaria Municipal de Educação
A/C 
Secretaria Municipal de Governo

Assunto: Responde Processo Softplan PMI 88460/2025
Ref.: Requerimento 1299/2025

Prezado Secretário,

              Em resposta ao Processo supracitado, requerimento 1299/2025 sobre à 
implementação de atividades pedagógicas voltadas à prevenção de desastres naturais, 
riscos ambientais, primeiros socorros e cultura da resiliência, informamos que a Rede 
Municipal de Ensino de Itapevi já contempla ações educativas nesse sentido, em 
consonância com as orientações do Currículo Paulista.

Nas aulas de Ciências da Natureza, os estudantes têm contato com conteúdos 
relacionados à preservação ambiental, sustentabilidade, impactos das ações humanas 
na natureza e medidas preventivas frente a situações de risco. Esses temas são 
trabalhados de forma integrada, estimulando a reflexão crítica e a adoção de práticas 
conscientes no dia a dia.

Adicionalmente, o Projeto de Convivência, também previsto no Currículo 
Paulista, reforça a formação cidadã e o desenvolvimento de competências 
socioemocionais, contribuindo para que os estudantes compreendam a importância da 
cooperação, da prevenção e da solidariedade em situações de emergência ou de 
vulnerabilidade ambiental.

Portanto, as escolas municipais já vêm promovendo a conscientização desde a 
infância, por meio de atividades pedagógicas que fortalecem a educação ambiental, a 
cultura de paz e resiliência, preparando nossas crianças para atuar de maneira 
responsável e colaborativa na comunidade em que vivem.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

________________________________
Profª Eliana Maria da Cruz Silva

Secretária Municipal de Educação

  
Ilmo Sr.
Jonatas Felipe Francisco
Secretário Municipal de Governo
Itapevi - SP     
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Assinaturas do documento

"Memorando SME 522-2025"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 7AKAAIRU

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELIANA MARIA DA CRUZ SILVA (CPF: ***.770.628-**) em 21/08/2025 às 16:49:45 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 13:53:51 e válido até 16/07/2028 - 13:53:51.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 088460/2025 e
o código 7AKAAIRU ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-88460-2025-1-88460-7AKAAIRU-I


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600| sec.governo@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 26 de agosto de 2025.

Ofício S.G. N° 4073/2025.

Assunto: Resposta do requerimento 1299/2025- Vereador Rafael 
Alan de Moraes Romeiro.

Exmo. Sr. Presidente e Vereador;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta da Secretaria Municipal de Educação, 
em atenção aos documentos supracitados recebidos nessa Secretaria 
de Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima 
e distinta consideração. 

Atenciosamente,

Jonatas Felipe Francisco
Secretário de Governo

À Sua Excelência, o Senhor Vereador
Rafael Alan de Moraes Romeiro 
DD.Presidente da Câmara Municipal de Itapevi
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"Ofício 4073 de 2025-  Rafael Alan"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: WUVCDXL9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JONATAS FELIPE FRANCISCO (CPF: ***.332.978-**) em 29/08/2025 às 15:38:53 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 17/07/2025 - 14:57:33 e válido até 17/07/2028 - 14:57:33.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 088460/2025 e
o código WUVCDXL9 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-88460-2025-1-88460-WUVCDXL9-I

